
 

 

INDICAÇÃO AO EXCELENTÍSSIMO 

SENHOR PREFEITO MUNICIPAL 

SUGERINDO PROVIDÊNCIAS, JUNTO 

À SECRETARIA DE MOBILIDADE 

URBANA E SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 

URBANOS, PARA QUE SEJA 

REINSTALADO O PONTO DE ÔNIBUS 

RECÉM-RETIRADO NAS 

PROXIMIDADES DA RUA DAS 

FIGUEIRAS, ALTURA DO Nº 563, NO 

BAIRRO JARDIM, EM SANTO ANDRÉ, 

PELOS MOTIVOS ESPECIFICADOS. 

 

01ª SESSÃO ORDINÁRIA – 9H 

 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 
 

  INDICO à Mesa Diretora, na forma Regimental, para que seja expedido ofício ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal sugerindo providências, junto à Secretaria de 

Mobilidade Urbana e Secretaria de Infraestrutura e Serviços Urbanos, para que seja reinstalado o 

ponto de ônibus recém-retirado nas proximidades da Rua das Figueiras, altura do nº 563, no Bairro 

Jardim, em Santo André, pelos motivos especificados. 

 

 
 

Autenticar documento em https://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 350038003500300036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Realizamos tal indicação pois a remoção do referido ponto tem causado consideráveis 

transtornos para os moradores e transeuntes do transporte público da região, dificultando o acesso 

ao transporte coletivo, especialmente para idosos, pessoas com deficiência e aqueles que 

dependem do transporte diário para se deslocar até seus locais de trabalho, escolas e centros de 

saúde, conforme as fotos anexadas. 

Diante disso, solicitamos que os Departamento responsáveis analisem a viabilidade de 

reinstalar o ponto de ônibus no local mencionado, ou, alternativamente, em local próximo, a fim de 

garantir maior conforto, segurança e acessibilidade aos usuários do transporte público da região. 

Aguardo um retorno, na expectativa de que a solicitação seja atendida com a urgência 

necessária, tendo em vista a importância do serviço para a comunidade local. 

 

Atenciosamente, 
Ind. 001/2025 

 

Sala das Sessões, em 31 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

RODOLFO DONETTI 

Vereador 

 

 

 

 

 

 

 

 
Secretaria de Infraestrutura e Serviços Urbanos – Prefeitura de Santo André 

Praça IV Centenário, nº 01 - Térreo I 

 

 

 

 

Secretaria de Mobilidade Urbana – Prefeitura Santo André 
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